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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

XLIII CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL Nº 18 – TJDFT, DE 19 DE JULHO DE 2016 
 

O Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT), Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, torna público o resultado provisório na prova escrita 
prática de sentença (P3), referente ao concurso público para provimento de cargos de Juiz de Direito 
Substituto da Justiça do Distrito Federal. 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ESCRITA PRÁTICA DE SENTENÇA (P3) 
1.1 Resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3), na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na sentença cível, nota provisória na 
sentença criminal e nota provisória na escrita prática de sentença (P3).  
10014910, Abby Ilharco Magalhaes, 5.40, 6.23, 5.81 / 10010289, Adriano Celestino Santos, 8.87, 6.15, 
7.51 / 10010347, Alexandre Ferreira das Neves de Brito, 5.40, 5.07, 5.23 / 10012003, Andre Acayaba de 
Rezende, 5.81, 6.31, 6.06 / 10007069, Barbara Colen Diniz, 6.87, 4.08, 5.47 / 10009953, Bruno Igor 
Rodrigues Sakaue, 5.00, 4.56, 4.78 / 10008980, Bruno Palhano Goncalves, 6.12, 3.73, 4.92 / 10009867, 
Caio Watkins, 5.75, 7.15, 6.45 / 10009701, Camila Rodrigues Pinheiro Nunes, 2.77, 4.46, 3.61 / 
10015046, Cristiano do Carmo Harasymowicz de Almeida Taguatinga, 6.56, 5.76, 6.16 / 10012082, 
Fellipe Figueiredo de Carvalho, 8.31, 7.53, 7.92 / 10007002, Fernanda Rodrigues Guimaraes Andrade, 
7.02, 5.35, 6.18 / 10015506, Flavia Braga Corte Imperial, 3.25, 4.10, 3.67 / 10007305, Gabriel Moreira 
Coura, 6.08, 6.98, 6.53 / 10015823, Gabriela Noronha de Sousa, 8.56, 4.18, 6.37 / 10010707, Gilson 
Jader Goncalves Vieira Filho, 5.71, 6.75, 6.23 / 10009845, Guilherme Marra Toledo, 6.50, 5.54, 6.02 / 
10009514, Gustavo Costa Borges, 6.25, 5.93, 6.09 / 10007428, Gustavo Fernandes Sales, 7.12, 8.40, 7.76 
/ 10014253, Henrique Guelber de Mendonca, 5.37, 7.49, 6.43 / 10010172, Iesus Rodrigues Cabral, 6.58, 
4.12, 5.35 / 10006956, Jediael Alves Ferreira de Sousa, 5.45, 7.18, 6.31 / 10006662, Laura Minc 
Baumfeld Andre, 8.87, 5.51, 7.19 / 10011920, Leda Maria Sperandio Furlanetti, 4.45, 5.19, 4.82 / 
10013791, Luisa Rinaldi Silvestri, 5.15, 6.39, 5.77 / 10009780, Luiza Lange Rosa Kloppel, 5.81, 3.55, 4.68 
/ 10007613, Manfredo Braga Filho, 4.33, 2.83, 3.58 / 10014888, Maria Rita Teizen Marques de Oliveira, 
7.71, 6.58, 7.14 / 10006667, Marina Correa Xavier, 8.13, 6.76, 7.44 / 10006895, Marina de Carvalho 
Freitas, 5.70, 3.06, 4.38 / 10016620, Monike de Araujo Cardoso, 9.06, 7.74, 8.40 / 10016181, Nayrene 
Souza Ribeiro da Costa, 7.25, 6.79, 7.02 / 10012899, Nicolle Feller, 6.51, 4.47, 5.49 / 10009771, Patricia 
Passoli Ghedin, 5.46, 7.67, 6.56 / 10013694, Paula Gomes da Silva Sales, 6.93, 4.26, 5.59 / 10010614, 
Pedro Matos de Arruda, 6.81, 5.63, 6.22 / 10011147, Rafael Crespo Maciel Machado, 3.93, 2.78, 3.35 / 
10012383, Raffael Antonio Luzia Vizzotto, 6.58, 3.79, 5.18 / 10015249, Ricardo Barea Borges, 6.43, 7.18, 
6.80 / 10010553, Ricardo Luiz Barbosa de Sampaio Zagallo, 5.37, 6.39, 5.88 / 10013310, Romulo Batista 
Teles, 7.25, 6.34, 6.79 / 10015424, Sandro Francisco Rodrigues, 6.68, 3.83, 5.25 / 10010201, Thaisa 
Mayra de Paula Botelho, 6.31, 4.19, 5.25 / 10014528, Vilma Renata Jatoba de Carvalho, 7.02, 7.13, 7.07 
/ 10014045, Viviane Kazmierczak, 6.50, 6.76, 6.63. 
1.1.1 Resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3) dos candidatos que se 
autodeclararam negros, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética, nota provisória na sentença cível, nota provisória na sentença criminal e nota provisória na 
escrita prática de sentença (P3). 
10015046, Cristiano do Carmo Harasymowicz de Almeida Taguatinga, 6.56, 5.76, 6.16 / 10015823, 
Gabriela Noronha de Sousa, 8.56, 4.18, 6.37 / 10006667, Marina Correa Xavier, 8.13, 6.76, 7.44 / 
10007445, Shara Pereira de Pontes, 6.16, 6.79, 6.47. 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ESCRITA PRÁTICA DE SENTENÇA (P3)   
2.1 Os candidatos poderão ter acesso à prova escrita prática de sentença (P3) avaliada e aos espelhos de 
avaliação no período das 9 horas do dia 21 de julho de 2016 às 18 horas do dia 22 de julho de 2016 
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(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz_2. 
2.2 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório na prova escrita prática de 
sentença (P3) no período das 9 horas do dia 25 de julho de 2016 às 18 horas do dia 26 de julho de 2016 
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz_2, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.3 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização da prova escrita avaliada e do espelho 
de avaliação e a interposição de recurso. 
2.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.6 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, via requerimento administrativo, 
fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TJDFT, de 22 de outubro de 2015, ou com este edital.   
2.7 A sessão pública de distribuição dos recursos contra o resultado provisório na prova escrita prática 
de sentença (P3) será realizada no dia 28 de julho de 2016, às 14 (quatorze) horas (horário oficial de 
Brasília/DF), na Sala de Aula nº 3 da Escola de Administração Judiciária – Fórum Desembargador 
Milton Sebastião Barbosa – bloco A – Praça Municipal, lote 1, 5º andar – Brasília/DF. 
 

Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULHÔA 
Primeiro Vice-Presidente do TJDFT e Presidente da Comissão do XLIII Concurso Público para Provimento 

de Cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal 


